
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 527/2021
Referência: 2611086/2020 - Auto: 44874/2020
Interessado: RIMO S.A.

EMENTA: Trata-se de recurso ao plenario deste Regional, impetrado pelo autuadopor ter sido penalizado pelo auto de infração No.
44874 /2020, lavrado em desfavor de RIMO S.A, - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por suposta infração ao Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ademar Antonio Ferreira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rimo S.a., Considerando a manifestação da Assessoria Juridica do Regional, que assim
discorreu, no texto abaixo transcrito: " O problema não é local. No Brasil inteiro o Sistema Confea/Crea vem perdendo ações que
visam desconstituir autos de infração e declarar a desnecessidade de registro em Crea quando a atividade básica não é privativa de
profissional do sistema. A pergunta que o Judiciário faz é a seguinte: a atividade, no caso indústria de artefato plástico, só pode ser
feita por engenheiro? Se a resposta for não, então o registro é facultativo, sendo impróprio exigi -lo, sobretudo por meio de auto de
infração. Não se está aqui dizendo que o serviço de profissional do Sistema não seja necessário na indústria de artefato plástico . As
ind ústria s têm normalmente em seu quadro profissional engenheiro químico etc. Em casos com o dos autos, melhor seria requisitar
da empresa a relação de profissionais do sistema que prestam serviço e exigir o registro da ART, até que o Sistema consiga reverter
a jurisprudência, seja por meio de teses consistentes, seja com alteração da legislação . O Crea -AM tem recebido diariamente
liminares para suspender os efeitos de autos de infração em face de empresas sem registro no Regional . Isso cria passivo judicial
que além de não arrecadar com o registro e multa da empresa autuada ainda gera despesa com pagamento das verbas de
sucumbência e em alguns casos até indenização de danos morais e materiais. Aplicar e respeitar as resoluções do C onfea é dever
de qualquer Crea, conforme Art. 4º, Inciso I, do Regimento Interno, portanto, deve o Plenário optar por reconhecer a exigência de
registro da pessoa jurídica em questão e correr o risco de perder ação judicial, com repercussão na receita do Regional (deixa de
ganhar o valor da multa e do registro e ainda tem que pagar honorários de sucumbência e, em alguns casos, indenização, ou
arquivar o auto de infração e evitar a ação judicial que fatalmente irá perder" considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pelo ARQUIVAMENTO  do Auto de Infração44874/2020, lavrado em
desfavor da empresa RIMO S.A., por suposta infração ao Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da
Lei 6619/78,  com fundamento na Manifestação  nº 119/2021 da Assessoria Jurídica do Crea-AM. Decisão proferida na 548ª Sessão
Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz
Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista
Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Patrick Hozannah De
Albuquerque, Roberval Sousa Protasio, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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